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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
Govemo do Trabalho e do Progresso

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 27612022 (LOTD 4)
PREGÁO ELETRÕNICO N' 045/2022

O MUNtCiPIO DE ÁGUA FRIA, pessoa jurÍdica de direito público, inscrita no CNPyMF sob o n" t3.606.?0210001-
65, com sede à Rua Rui Barbos4 n' 10, centro, Água Fria/Búia, neste ato representado por seu Prefeito, o Sr. RENAN
ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro, Íesidente e domiciliado na Rua lrará, n'9991, Centro, Água Fria-BA, CEP:
48.170.000, inscrito no CPF no 816.101.145-15 e RG no 112750577; doravante designada CONTRATÂNTE, e do outro
lado a empresa ELÉTRICA LUZ COMERCIAL DE MÂTERI^IS ELÉTRICOS LTDÀ, estabelecida na R R-5 N'
140, Complemento Qd. R-9, Lt 19, BaiÍÍo - Setor Oeste, CEP; 14.125-0'10, Município Goiania-GO, CNPJ n"
N,226.32410N142, E-mail: eletricaluz02@gmail,com, Fone Fax (621 39244034, neste ato representada pelo SP
MARÁJÁ SERAFIM DE SOUSA, brasileiro, solteiro, anpresário, portador da caÍteira de identidade RG no 2.952.1l9
SSP-GO, inscrito no CPF sob o no 591.077,151-53, doravante denominada PROMITENTE FORNECEDORÁ, nos
termos do art. l5 da Lei Federal n" 8.666/93, com as alterações nela inseridas pela Lei Federal n" E.EE3/94, Lei Federal
na lO.52Ol2OO2 e demais normas legais aplicáveis e considerando o resultado da licitação modalidade PREGÃO
ELETRÔNICO No O45DO22 para REGISTRO DE PREÇOS, conforme constr do Processo Administrativo N'
23912022, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas às disposições da Lei n' E.666/93, suas alterações
posteriores, Decreto Federal no 7.E92l13 e as condições seguintes:

CLÁUSULA I . DO OBJETO E DO VALOR

\l3.l - Aravés da presert€ ara ficam regi\ados os PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL ÂQUISIÇÃO DE
EQUIPAMENTOS E MATERIAIS ELÉTiRICOS PARA ATENDER AS DEMANDA§ DÂ SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA DE ÁGUA FRIA-BA, confoTme a seguiT:

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 481?0-000'
Email: setor.contra tos(.rl âÍria.ba.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001-65
TeUCelular: (7 5) 9E252-t1 64

ITEM DESCRTçÁO UNII' QUANT MÂRCA V.UNT
VÂLOR
TOTAL

I Cabo Flex l,Snim'z mts 1000 EneÍry R§ 0,95 R§ 950,00

Enerry RS 5,98 R$ 2.990,00z Cabo Flex l0mm' mts 500

mts 500 EneÍry RS 9,41 RS 4.705,003 Cabo Flex l6mm'
RS 1,36 RS 3.400,004 Cabo Flex 2,5mm'? mts 2500 EneÍgy

1500 EneÍgy RS 2,33 RS 3.495,005 Cabo Flex 4mm' mts

mts 1500 Energy RS 3,46 RS 5.190,006 Cabo Flex 6mm'z

RS 13,63 RS 6.815,00mts 500 Energy7 Cabo Flex 25mm

Lamesa RS 3,E7 R$ 3.096,00Cabo torcido 2x2,5 mm mts 800E

Energy RS 2,43 RS 1.215,00Cabo pp 2x1,5 mm mts 5009

R$ 81,66Unid 2 Enerbras R$ 40,E3l0 Caixa Distribuição. l2 Disjuntor

R$ 0,94 R$ 9,40Unid l0 Enerbrasll Caixa Tomada 4ú
R$ l,40 Rs 14,00l0 EnerbrasUnidl2 Caixa Tomada 4x4

R§ 286,s0Enerbras R§ 5,73Unid 50l3 Canaleta simples com cola

EneÍgy RS 3,73 R§ 3.730,00mts 1000t4 Cabo pp 2x2,5mm

R§ 4,54 R$ 908,00Unid 200 Tasch ibral5 Lâmpada de led Ew

RS r.298,00Avant R§ 12,98Unid 100l6 Lâmpada de led tubular l8w
Avant R$ t0,21 RS 2.552,50Unid 250t7 Lâmpada de led tubular 9w

R$ 21,6 t R$ 1.080,5050 AvantUnid.IE Painel led l2w 6500k

RS 1.200,50Avant RS 24,0 tUnid. 50Painel led I Ew 6500kl9
Rs 2.2E3,50Avant Rs 45,67Unid. 5020 Painel led 24w 6500k
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R$ 2.972,10

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BÂ - CEP: 48170-000.
Emâil: setor.contr âtosAasuafria.bà.sov.br

CNPJ: 13.606.70210001 -65
TeUCelular: (7 5\ 9t252-t7 64

21 Painel led 32w 6500k Unid. 30 Taschibra R$ 99,07

22

Lâmpada Led 465 Bulbo l5W,
noÍmatizada pelo Inmetro, Vida útil:
25000 h Base: E-27, Bulbo: A65,
Tensão nominal: Bivolt
(127V-220V) Temperatura de cor
6500k Branco Frio, Fluxo luminoso:
l400tm, Eficiência luminosa: 93;3
lm/W. Índice de proteção: 1P40

Unid 200 Ledvance R$ 10,21 R$ 2.042,00

23

Lâmpada Led 20w, Base: .E27;
Bulbo: T80, Tensão Nomiial:
Bivolt, Frequência .r nomiial:.
6oHz.Temperatura de cor;,. Blanco.
Frio. Fluxo Luminoso: 2l0Ôlm
abertura: 180', . Lâmpada
Omnidirecional. índice de proteçào:
IP40, Vida útil aproximada (L70):i
25.000h, Fator de potência:
>0,70IRC: > Unid.

Unid 200 Ledvance RS 22,75 R§ 4.550,00

24 Amrela para PVC I 1/2" Unid Hidrossol R$ 4,52 RS 4s,20

25
Alicate amperimeüo digital em 65
plástico resistente .l

Unid 5 lFoxlux R$ 7ó,13 RS 380,65

26 Haste Terra c/conectoÍ 2,40m i Unid: 20 Intelli Rs 46,68 RS 933,ó0

2'l Bucha para PVC 1 l/2" Unid l0 Hidrossol ' R$ 4,52 RS 45,20

28 Caixa de Atenamento Unid. 20 Taf ., R§ 9,95 R$ 199,00

29 Caixa Trifásica Urild.- Taf R$ 142,67 RS 713,35

30 Curva PVC l8O" I ll2" EletÍomax RS 5,79 R$ 28,95

3l Curva PVC 90' I l/2" Unid l5 EletÍomax R$ 3,50 R$ 52,50

32
Caixa padrão monofásic4 completa
com todos os itens conforme exigido
PADRAO COELBA.

Unid. l0 Taf R§ 727,74 R$ 7 .277,40

33

Caixa padrâo hifásica, completa
com todos os itens conforme exigido
PADRAO COELBA

Unid. 6 Taf RS 950,04 R§ 5.700,24

Elehoduro Pvc I l/2" Unid l0 EletÍomax R$ 17,83 RS t78,30

35 Luva PVC I l/2" Unid 20 Eletromax RS 2,70 R§ 54,00

36 Parafuso Para Rack Unid 10 Romagnole R§ 13,10 R$ 13 t,00

3',1 Rack com I Roldâna Unid. l0 Romagnole R$ 20,70 R$ 207,00

38 Caixa Monofásica Unid 5 Taf Rs 57,4s R§ 287,25

39 Amrela para PVC l" Unid 20 Hidrossol R$ 4,53 R$ 90,60

t ^ \',:r, ')-.,.,".',-.--,

Unid. . r., i,.5
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R§ 90,60

Ruâ Rui Barbosa, 10 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4E170-000'

Email: setor. con tratostAasuafria, a.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUCelular: (7 5) 98252-81 64

40 Bucha para PVC l " Unid 20 Hidrossol R§ 4,53

4t Curva PVC 180' l " Unid 5 Eletromax RS 3,s l RS 17,55

42 Curva PVC 90" l " Unid. l5 EletÍomax RS I,E7 RS 28,05

43 Eletroduto PVC l " Unid. 20 Eletomax RS I1,37 R$ 227,40

44 Luva PVC I " Unid. 20 Eletromax RS I, t2 R$ 22,40

45 Adaptador Novo p/ antigo Unid. 5 Voltim . R$ 3,39 Rs 16,95

46 Adaptador T '.,. unid. P.luzie R$ 3,39 RS 16,95

47 Bocal louça E-27 r. unid,u,..., .Decoilúx R$ l,s2 R$ 228,00

48 Bocal com rabicho ,Uíid '':rD,e.côilux RS r,35 R§ 202,50

49 Conduíte Mangueira 3/4" Mts 500 Tucano R§ I,4O RS 700,00

50 Disjuntor Bipolar 204 Unid 20 §oprano R§ 21,0 r R§ 420,20

5l Disjuntor Bipolar 324 Unid 20 :Soprano R§ 21,01 RS 420,20

52 Disjuntor Bipolar 40A Unid §oprano ps 21,72 RS 434,40

53 Disjuntor Monopolar l6A Unid 30 Soprano ,R$ 5,83 R$ 174,90

54 DisjuntoÍ Monopolar 254 Unid. l0 §oprano RS 5,83 R§ 5r,30

55 Disjuntor Monopolar 324 Unid l0 :§oprano Rs s,83 RS 5r,30

56 Disjuntor Monopolar 404 Unid l0 §oprano RS 7,3 l RS 73,10

57 Disjuntor MonopolaÍ 6A Unid. l0 Soprano RS 5,t3 RS 58,30

5E Disjuntor Tripolar 20A Unid. io Sopralo RS 29,E5 RS 298,50

59 Disjuntor Tripolar 404 Unid. t0 SopÍano F.S 32,t3 R$ 328,30

60 Disjuntor Tripolar 504 .Unid. ..10- Sopranq RS 32,13 Rs 328,30

6l Disjuntor Tripolar 60A Unid. l0 Soprano RS 80,82 R$ 808,20

62 Grampo para fio PCT ,?0 Racülá n$ s,73 R§ I14,60

63 Interruptor I tecla Unid. 20 :' Pluzie R§ 3,50 RS 70,00

64 Interruptor I tecla + tomada UÍiid 20 Pluzie R§ 5,05 R§ 10t,00

65 Interruptor 2 tecla Unid l0 Pluzie RS 5,44 RS 54,40

66 IntenuptoÍ 2 tecla + tomada Unid 10 Pluzie R$ 7,43 R$ 74,30

67 lnterruptor 3 tecla Unid 20 Pluzie R$ 7,34 R$ 146,E0

68 Luminária Tartaruga LED 8W Unid 30 Avant R$ 19,?7 R$ 593,10

69 Parafuso com bucha lOmm Unid. 200
Jomarca +
Mlast R§ 0,42 RS 84,00

70 Parafuso com bucha 6mm Unid. 200
Jomarca +
Mlast R$ 0,14 R$ 28,00

7l Parafuso com bucha 8mm Unid 200
Jomarca +
Mlast RS 0,18 R§ 36,00

72 Parafuso Refletor 25ocm Unid 20 Romagnole RS 9,83 R$ 196,60

73 Parafi-rso Refl etor 300cm Unid 20 Romagnole R$ 13,10 R§ 262,00

'74 Plafon Unid. 150 Jrc R§ 3,63 RS 544,50

75 Plug tripolar fêmea Unid. 30 voltim RS 2,81 RS 84,30

76 Plug tripolar Macho Unid. 30 Vohim Rs 3,04 RS 91,20

" 15o 
t l

- . i.150..:i '..
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RS r?,00

1.2- O valor Global é de Rl§: I16.490,00(Cênto e dezêssels mll quatrocentos e noventa reâis).

1.3 - As quantidades constantes nesta Ata de Registro de Preços poderão não ser adquiridas pelo Município. Quando
adquiridas, seúo fornecidas pela empresa acima identificad4 mediante emissão e recebimento pela PROMITENTE
FORNECEDORA da NOTA DE EMPENHO (válida como ordem de fomecimento), de acordo com o disposto na
presente Ata e no edital que a originou, podendo o fomecimento ser parcial ou total, de âcordo com as necessidades do
Município, respeitadas as quantidades minimas de carga para u-ansporte tenestse ou pluvial, do objeto acima descrito.

CLÁUSULA II _ DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1 A presente Ata de Registro de Preçôs terá validade de 12 (doze) meses, contados a parlir dâ data da assinatura.

2.2 - Nos teÍmos do art. 15, §4'da Lei Federal n'8.666193, alterada pela Lei Federal n" 8.883/94, durante o prazo de

validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de ÁGUA FRIA não será obrigado à aquisição, exclusivamente
por seu intermédio, os materiais referidos na Cláusula l, podendo utilizar, para tanto, outÍos meios, desde que

permitidos em lei, sem que, desse frto, caiba recurso ou indenizaçâo de qualquer espécie à cmpresa detentora.

2.3 - Em cada aquisição decoÍrentes desta Ata, serão observados, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes

do Edital do Pregõo Eletrônico parâ RegistÍo de Preços no 045/2022, que a precedeu e integra o pÍesente instrumento
de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das panes.

2.4 - O cancelamento do registro de preços ocorrerá nas hipóteses e condições estabelecidas abaixo:

a) Recusar-se a entregar o objeto adjudicado, no todo ou em pane, além de 30 dias conidos, após o prazo

preestabelecido neste Edital;
b) inconer em afi-.§o decorrente de defasagem da entrega de qualquer item adjudicado, em relação ao cronograma em

vigor, ocorrido em qualquer de suas etapas relativas ao recebimento do produto, superior a 50% (cinquenta por cento)

do prazo global;
c) falir ou dissolver-se; ou
d) transferir, no todo ou em parte, as obrigações deconentes deste Registro de Preços.

CLÁUSULA III. DAS CONDIÇÔES E FORMAS DE PAGAMENTO

3.1 O pagâmento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação da nota fiscal emitida conforme legislação

vigente, ao efetivo fomecimento dos bens e aceite final do CONTRATANTE.

3.2 A DETENTORA DA ATA deverá apresentar a CONTRÁTANTE, a Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), de

acordo com o respectivo empeúo, devenào ser emitida em nomc do MunicÍpio de Água Fria,/BA e conter o número do

empenho correspondente.

3.3 Havendo qualquer inegularidade na nota fiscal aprcsentada ou no objeto entregue, o pmzo parà pagamento somente

será contado a partir de sua regularização.

3.4 O pagamento será feito exclusivamente na conta conente da ITETENTORA DA ÂTA' considerando-se, porém,

Ruo Rui Brrbosâ, t0 - Centro - Água Fris - BA - CEP: 4E17G000.
setor.contratosfAâquâ Íriâ.ba.soY.br
CNPJ: 13.ó06.70210001-65

TeVCelu lar: (75) 9A252-87 64

71 Tampa cega 4x2 Unid. l0 Pluzie RS 1,70

'1E Tampa Cega 4x4 Unid l0 Pluzie R$ 4,04 R§ 40,40

't9 Tomada Dupla Unid 40 Pluzie R§ 5,07 RS 202,80

80 Tomada PX Unid 30 Pluzie RS r4,r6 R§ 424,80

8l Tomada Simples Unid 60 Pluzie R§ 3,39 RS 203,40

82 Tomada Tripla Unid 50 Pluzie R§ t,49 R§ 424,50

83 Cabo flexível 35mm mts E00 EneÍgy R§ 19,19 R§ 15.352,00

84 Cabo pp 4x6 mm mts 800 Enerry R§ 14,06 RS I 1.248,00

85 Cabo pp 2xl0 mm mts 800 Enerry RS 12,37 RS 9.896,00

VALOR TOTAL . I,OTE íI4 RS r r 6.490,00

que

Email:



ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

- COPEL-t 5_03

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS
Govemo do Trabalho e do Progresso

I - não será aceita cobrança bancária;
Il - não haverá pagamento antecipado;
III - não será permitida negociação de título.

3.5 Nos preços previstos neste contrato estão incluÍdos todos os custos com material de consumo, salários. encargos
sociais, previdenciários e trabalhistas de todo o pessoal da DETENTORA DA ATA, como também fardamento,
transporte de qualquer natureza, materiais empregados, inclusive ferramentas, utensílios e equipamentos utilizados,
depreciação, aluguéis, administraçâo, impostos, taxas, emolumentos e quaisquer outros custos que, direta ou
indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela DETENTORA DA ATA das obrigações.

3.6 Além da Nota Fiscal do(s) produto(s) entregue(s), a emprcsa deverá apresentar e manter atualizados os seguintes
documentos:

a) prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal;

b) prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas, conforme exigência da Lei n". 12.440,de2011.

3,7 Na eventualidade de aplicação de multas à DETENTORA DA ATA, estas deverão ser liquidadas simultâneamente
com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicaçiio da penalidade.

3.8 O CNPJ da DETENTORA DA ATA, constante da Nota Fiscal deverá ser o mesmo da documentação apresentada
no procedimento licitatório.

3.9 Nenhum pagamento será efetuado à DETENTORA DA ATA enquanto pendente de liquidação de quaisquer

obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidades ou inadimplência, sem que isso gere direito
ao pleito de reajustamento de preços ou correçâo monetária.

CLÁUSULA IV _ DA ENTREGA E DO PRAZO

4.1 Os pedidos serâo feitos de forma parcelada ou total de acordo com as necessidades, através de Ordcm de
Fomecimento que serão encamiúados ao fomecedor, via e-mail, de forma presencial para os que possíveis ou outro
meio possível.

4.2 A CONTRATADA deverá efetuar a entrega dos produtos no seguinte endereço: Preça da Matria 15 - C€ntro -
Água Fria - BA - CEP: 4t170-000, ou em local determinado- pela Administração, no prazo máximo de 5 (cinco) dias,
após o recebimento da Ordem de Fomecimento, se respon§abilizando poÍ todas as despesas referente à entrega. O
horário de recebimento é de segunda a sexta-feira, das 08:@ as l2:00h e 14:00 às l7:00h.

4.3 Ao entregar o pedido a empresa deve impreterivelmente enviar as mercadorias com as maÍcas indicadas na propostâ

de preços, juntamente com a nota Íiscal, para a devida conferência dos itens e das quantidades.

4.4 Os produtos deverão atender as especiÍicações da clausula PRIMEIRA, sob pena de devolução e aplicação das

penalidades legais.

4.5 Os produtos serâo inspecionados quanto à sua qualidade no momento da entrega. Em caso de ocorÍência de qualquer

inadequação nas características dos produtos serão recusados.

CLÁUSULA v - DA§ OBRIGAÇÕES

5.1 - Do MunicÍpio

a) designar gestor e fiscal para os contatos e proc€sso de acompaúamento das ações da CONTRATADA;

b) rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas no Anexo I -

Termo de Referência;

c) promover os meios necessários para o regular fomecimento dos produtos objeto do Contrato, aferindo a sua

qualidade e especificações;

d) efetuar o pagamento nas condições pacruadas, realizando as Íetençõ€s pÍevistas em lei

@ew

5.2 - Da Promit€nte Fornêcedora

Rua Rui Barbosa, l0 - Centro - Água FÍiâ - BÀ - CEP: 481

Email: setor,contra tos@ suâfria.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001-65

TeUC€lular: (1 5) 98252-t764

\
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5.2.1 Constituem obrigações da detentorâ dâ Aaa:

a) fomecer somente produtos e serviços novos, de primeira qualidade, conforme especificações contidas neste Termo de

Referência;

b) assegurar a garantia e a assistência técnica dos produtos objeto deste Contrato, nas condigões aqui estabelecidas;

c) arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem

qualquer ônus para o CONTRATANTE;

d) manter-se, durante o pram de execução do Contrato. em compatibilidade com as obrigaçôes ora assumidas.
preservando todas as condições de contrataçào exigidas. cabendo ao CONTRATANTE o direito de exigir. a qualquer
tempo. a comprovação destas condições:

e) cumprir rigorosamente as exigências da legislação tributária- assumindo todâs as obrigações e encargos legais
inerentes, e respondendo integralmente pglô ôÍlú resultantes das'infra-çõçsiao,Uetidás;

0 assegurar que não sená realizada qualquer cobrança de produto ou serviço não contemplado no objeto do Contrato.
ainda que tenha havido utilização pelo CONTRATANTE, visto a disponibilizaçâo indevida;

g) efetivar a enfega dos produbs nos locais e nos prazos indicados neste instrumento:

h) providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto.às repartições competentes, necessários à

exeiuçâo do objeto do Contrato, inclusive efetuando. pontualmente. o pagaÍnento de todas as taxas e impos(os que

incidam ou veúam a incidir sobre as suls ativiqade!: ....,,.
i) repor os produtos que apiesentarem dêfeitú ou qú apresentem. fàltà dà quàlidade em relação ao que foi ofertado na

licitação, sem ônus para o CONTRATÀI\TE, nos prazos estabelecidos no Coirtrato;

j) realizar diretamente o fomeoimento robjeto do Contrato, sendil vedado s-ubcontratar, no todo ou em parte, salvo
mediante expressa autorizâção do CONTRATANTE;

l) responder pela reparação incontinenti, reconstrução, remoção ou substituição, no todo ou em parte, as suas custas, de

qualquer defeito, falta de qualidáde ou irregularidade constatados nos prodútos; mesúô após sua deÍinitiva aceitaçâo;

k) responder por erros moti\àdos pela inobservâíôia do.Conhato, lêis, regulainentos ou portarias e posturas públicas de

. ' '. , ,'
m) responder por indenizações du ieclamações motivadas poÍ erro. negligênti4 imperícia ou imprudência na entÍega

dos produtosi

n) responder por qualquer dano ou prejuízo causado ao'CONTRATANTE ou a terceiÍos, poÍ ação ou omissão dos seus

empregados ou terceirizados em decorrência do fomecimento do objeto do Contràto ou, ainda, pela inobservância das

determinações legais e aquelas outras emanadas pelas autoridades constituídas.

CLÁUSULA VI _ DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO

6.1 - Os contratos de aquisição decorrente da presente Ata de Regisho de Preços serão formalizados pela emissão e

retirados da Nota de Empenlto pela detentora.

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a

vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiyer prevista para data posterior à do seu vencimento.

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de

Nota de Empenho.

6.4 - Toda e qualquer entrega de materiais fora do estabelecido neste editâI, será imediatamente notificada à(s)

licitante(s) vencedora(s) que ficará(ão) obrigada(s) a substituir os produtos, o que fará(ão) prontamente, num pmzo

máximo de 05 (cinco) dias, ficando entendido que correrão por sua conta e risco tais substituições, sendo aplicadas

também às sanções cabíveis.

\

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 48170-000.
setor.contratos@a À friâ.ba.sov.br
CNPJ: 13.606.70210001 -65

Tel/Celula r: (75) 9A252-87 64

Emâil:



COíT EL

ESTADO DA BAHIA
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA

<?s

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PUBLICOS
Govemo do Trabalho e do Progresso

6.5 - O objeto desta licitação será recebido e fiscalizado pelas respectivas Unidades Contratântes, consoante o disposto
no artigo 73, inciso Il, alínea "a", da Lei Federal no. 8.6óó193, com as alterações intsoduzidas pela Lei Federal n".

E.EE3/94 e seguintes, e demais normas peíinentes.

CLÁUSULA VIT - DAS PENALIDADES

7.1 - Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do pregão ou de contratante, as licitantes,
conforme a infração, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

7.1.1 - Deixar de apresentar a documentação exigida no certame: suspeosão do direito de licitar e contratar com a

Administração pelo prazo de 02 anos e multa de l07o sobre o valor estimado da conFatação;

7.1.2 - Deixar de manter a proposta (recusa injustificada para contratâr): suspensão do dircito de licitar e confiataÍ com a

Administração pelo prazo de 05 anos e multa de lülo sobre o valor estimado da conúatação;

7. 1.3 - Executar o RegisEo de Preços com irregulaÍidades, passíveis de corrêção duEnte a execução e sem prejuízo ao

resultado: advenência;

7.1.4 - Executar a Ata de Registro de PÍeços com atraso injustificadó, até o limite de l0 (dez) dias, após os quais será

considerado como inexecugão contratual: multa diária de 0,5% sobre o valôr tafualizado dos preços registrados;

7.1.5 - lnexecução parcial do Registro de Preços: suspensão do diÍeito de ticitar e contratâÍ com a Administração pelo
prazo de 3 anos e multa de 8olo sobre o valor correspondente ao montanté não ádimplido da Ata de Registro de Preços;

7. 1.6 - Inexecução total da Ata de Registro de Preços: suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração
pelo prazo de 05 anos e multa de l0oá sobre o valor atualizado do Registro de Preços;

?.1.7 - Causar prejulzo material resultante diretamente de execução contratüal: declaração de inidoneidade cumulada

com a suspensão do direito de licitar e contratar com a Administraçâo Pública pelo pram de 05 anos e multa de l0 7o

sobre o valor atualizado do Regisro de PÍeços.

7. t.8 - As penalidades serão registradas no cadastro da contrâtad4 quando for o caso.

CLÁUSULA VIII _ DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS

t.l - Os preços que vierem a constar da Autorizaçâo de Fomecimento (ou instrumento equivalente) poderão ser revistos,

quando provocado por escrito de ambas as partes, nos termos da legislaçâo em vigor, conforme art. 65, letra "d", da L€i
N'8.66ó, de 2l16/1993 e legislação subsequente.

E.2 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para a concessão de reajustes em face da superveniência

de normas federais aplicáveis à espécie ou de alteração dos pregos, comproyadamente, praticadas no mercado, com a

finalidade de manter o equilibrio econômico e financeiro da avença.

8.3 - A Administração Municipal poderá, na vigência do registro, solicitar a redução dos preços registrados, garantida a

prévia defesa da Detentora da Ata e de conformidade com os parâmetros de pesquisa de mercado realizada ou quando

as alterações conjunhrÍais provocarem â redução dos preços praticados no mercado nacional, sendo que o novo preço

fixado seú valido a partir da assinatura da Ata pelas partes interessadas.

8.4 - O preço, quando atualizdo, não poderá ser superior ao praticado no mercado.

CLÁUSULA IX - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

9.1 - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada, de pleno direito pela Administração, quando:

9.1.1 - A detentora nâo cumprir as obrigações constantes da Ata;

9. 1.2 - A detentora não retirar qualquer Nota de Empeúo, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua
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9.1.3 - A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de pregos, a critério da

Administração; observada a legislação em vigor;

9.1.4 - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decofient€ de registro de preços, se assim
for decidido pela Administração, com observância das disposiçôes legais;

9.t.5 - Os preços registrados se apresentaÍem superiores aos praticadas no mercado, e a detentora não acatar a revisão

dos mesmos;

9.1.ó - Por razões de interesse público, devidamente demonstrado ejustificado pela Administração

9.2 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos câsos previstos neste item, será feita por conespondência
com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao pÍoc€*so administrativo da presente Ata de Registro de

Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endere.ço da detentora, a comunicação será feita por publicação
no Diário Oficial do Municipio, por 2 (duas) vezes consecutiví§, considerando-se cancelado o pÍeço regisE-ado a paíiÍ
da última publicação.

9.3 - Pela detentor4 quando, mediante solicitâção por €scrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências
desta Ata de Registro de Preços, ou, a juÍzo da Administração, quando comprovada a ocorrência de qualquer das

hipóteses previstas no art. 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n'8.tt3/94.

9.3.1 - A solicitaçâo da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de

30 (trinta) dias, facultada à Adminissação a aplicação das penalidades previstas na Cláusula VIl, caso não aceitas as

razões do pedido.

CLAUSULA X - DAS UNTDADES REQUISITANTES

l0.l - O objeto desta Ata de Registro de Preços poderá ser requisitado por todos os órgãos desta Administração, através

do Setor de Compràs.

CLAUSULÂ XI _ DAS COMUNICAçÓES

I l. I - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle dâ presente At4 scrão feitas
sempre por escrito.

CLÁUSULA xII - DoS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

l2.l - Os recursos orçamentários para cobrir as futuras despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços, serão

alocados quando da emissão das Notâs de Empenho.

CLAUSULA XITI . DA MODALIDADE DE LICITAÇÃO:

t3.l - A presente Ata de RegistÍo de Preços reger-se-á conforme o Edital da licitação modalidade Pregâo Eletrônico,
tipo menor preço por lote, para RegistÍo de Preços n" O4512022.

CLÁUSULA XIV _ DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

14.1 - Inregram esta Ata, o edital do Pregão Etetrônico perr Registro de Preços no045l2022, e proposta da empresa,

classificada em lo lugar no certame supra numerado.

14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal no 8.666/93, alterada pela Lei Federal n"
8.883/94, pelo Decreto Municipal no que não colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. SubsidiaÍiamente,

aplicar-se-ão os princípios gerais de direito.

CLÁUSULA XV _ DO FORO

Rutr Rui Barbosa, l0 - Centro - Água Fria - BA - CEP: 4t170-000.
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l5.l - As partes elegem o foro da Comarca que abrange o Muntcípio de Irará-Ba, como único competente para dirimiÍ

quaisquer ações oriundas desta Ata.

E, por haverem assim pacoado, assinam, este instrumento na pÍesença de duas testemunhas abaixo

ÁGUA FRIA-BA, 2l de outubro de 2022

CONTRATANTE

CONTRÀÍÁDÀ

I}E
C§PJ ro 00r!6.32{fl}m1-42

por ldáiRÁi^ SEAAFIM OE
i9Í,;3

o{r=aE soluÍl tdúaipl. §5
q-: orFPE.rriÉ|,Ou=

t, C áIAFêJÁ §ERÀFI.ll AE
I *e. rt sts tlrLxrrÉÍrto

1q 7 09:5á2&{X}9ry

LID.§

.,...''..-

i3
ELÉTRTCÀ LÚZ COÀIERCTÂL

Testemuúas:
a)
CPF: COl
b)
cPFt gú ?ré1".

Ruâ Rui Barbosâ, l0 - Centro - Águâ Fria - BA - CEP: 4817G000'
âf ba.Email: seto ntrâ

CNPJ: 13.606.70210001 -65

TeUCelular: (1 5) 9E252-t7 64

r

...i.,

êEMA

sou 107

. .ttr..,... : . ,i.t.r...,r .,. 
r..



Segunda-feira
07 de Novembrc de 2022
Ano: 02
Ediçâo:272

Prefeitura de Água Fria D
o

IÁRIOIF CIAL
COPÉL

lzl
' Agua Frra - 9aNo zT3lzozz

No zT4lzozz

No zT5lzozz

No zT6lzozz

Página 06 Preíertura de Água Fria

Rua Rur Bâ.bosâ N" l0
Íel 75 3294-2109

CNPJ 13.606 70210001-65

Eírdo do conlrlto nl
EX PEL EXNI{ÍORES PLA}íÍIIIEIISE LÍDAContÍrbdo
í2.1í 0. -30CPF If

E RECARGA OE EXÍINTORESERA aouÍUALEVEOE FUTUPAR.AREG STRO PREçO3
FRIA€ÀProutacr tJADE ÁGASDER E ANDASD DOAPARA TEI{

Oblêto do Conb.to

ELEÍROi{|@ tf. O,lil-202rxodalld.dot
21110t20?2ArslníuÍa:
21t10,inz3ncla:

EIíÍREGA E ACEIÍE DE NFR3 XX MATEEAI EsACEIÍE oosEEiÍTs REGACon do
AÍA CONTRAÍOdâo

274.m22Extralo do contEto no:
LVES EXTII{TORESBRITORÂTOS DEARICARDOCodr.trdo

t9.E97.7t 3rqr0í -28CNPJ }f ll ÍERtE ASDE tEO A ENÍOSPLAARAP UTUF ERA EVENÍUDERO P sREG ST REçO
BÀDDA E UAÁG FRIADEITIANAS DASsco ARAP TENA DERELEÍiü

Obloto do ContEto

ELETRONICO if . 0i1,1.2022

2111A!!l
21t1U2o23ênch:

27!ú ulado:v.lor Glob.l
EI{TREGA E ACEÍÍE DE IIFEDOSPRESTxxCo de

ATA COiÍTRÂÍOamonláda:

2t6-N)2Extrío do contEto no:
EIRELIE i,ATERIAL PARÂ CONSÍBAHIA LUI'I ILU IContrat do

í 9.897.7í 3l0drí -28CTPJ il" TA.E ERIAlSsEiÍÍost EQIJlPAOEAOUIE EVENÍUALARAP UTF URAEDREGISTRO PREçOS
ÁGUADENF UÍURARAESTRARIA DEECRETDA soAsET RNDE DEIilAASPARAELETR|COS

FRIÂ.84.

Obioto do Contlto

ELEÍROi|EO ".046-2022PREGÍúodrlldldo:
21t10tiD22
21t1iyt$2a

il latV.lorGlobal ut
xx ENTREGA E ACEÍTE DE t{F.Ef,.A.DOS AtsERIÍACE EEITNTREGAECondl ó9! de

AÍA CO ÍRAÍOo

na-Nz2Eírato do contrrto n1
LTDAÍA LETEOOSRIAlS EEED@[IERCIALLUZELgTRCAContrlt!do

00.228.3211000142CNPJ r{O AÍERIA
ATEN

E satlEiÍTOSPulEODEUALuTuF EVE{ÍRA EP PARAsDERO REçOREGIST
DE ÁcuAARIA DE IIFRAESTRUTURASEGiEÍDADEXA}IDASASDERPAR.AELETECOS

FRIA-BA.

Otioto do Conltato

ELEÍRO ICO N1 046-2022Piodalld.do:
2111Àialnltuaa:
21t10tils2lâncl.:

11Globel o:!or
xx ET NFDEACEIEEI{TREGAÍTIAÍERIAIs EEDOSACEITEEGAENTR Ede nto:Co

RATOATA CO

ü*
,S1| https://www. prefeitu
§9 ooomento assadô d'q ãmente

raaguafria.ba.portaliop.org br/ 07 de Novembro de 2022

conÍome MP n 2 2AA 2ac/i1 de 24rD't)a9' !r '. . st L! a 'k' _êsln lL Ía de Châves Públ'cas Brásr erâ ICP

í.1

VsloÍ Global qu. Dodoú !€Í ur.dq! l

Aaalnltura:
Vlqêncla:

ootecáoOrcamgntáÍiai 

-


